
COMISSÁO INiTERGESTORES BIPARTITE

SECRETARIADE ESTADO DASAUDE DE RORAIMA

SECRE'X4RIÀS fuIUMCIPAIS DE SAUDE

RESOLUÇÃO C|B.RR N. O2t2o13

OS COORDENADORES DA CoMISSÃo INTERGESTORES BIPARTITE, no USo de SuaS

atribuiçóes legais que lhe sáo üonfeÍidas e em cumprimento aos dispositivos constântes do seu

Regimento lnterno, e

Considerando Poítaria Gll/MS na 2.488, de 21 de outubro de 2011 que a Política Naciona!

de Atençáo Básica, estabelecenrio a revisáo de diretrizes e normas para a organizaçáo da

Atençáo Básica, para a Estratégia Saúde da Fam ília (ESF) e o Programa de Agentes

Comunitários de Saúde (PACS);

Ccnsiderando Parecer da Gerência Ce.Açóes Programáticas de Saúde Bucal do Estadual

que inÍorma que a proposta dê Projeto apÍesentada pelo Município Do Cantá atende os requisitos

necessários;

Considerando ainda consenso, na primeira Reuniáo Ordinária da CIB/RR, ocorrida em 20

de Íevereiro de 2013;

RESOLVEiiIi:

Aft. 1e - Aprovar o Pro.ieto de lrnplantaçáo da 3a e4e Equipes de Saúde Bucal da Estrategia SaúJê

da Famíliâ para o Münicípio do Ca,1tá:

Art. 2'- Esia resolução entrará eín vigcr'a padir da data de sua publicação no Diário Oficial do

Estado.

Boa Vista (RR), 20 de Íêvereiro de 2e113.

MIGUEL ÂNGELC T, BRAI{*É.O
Secretário de Estado dâ Saúde dê t1 junto

Coordenâdor da CIE Alto Alegre
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